
  
 

 

REGULAMENTO OFICIAL 

SÃO FRANCISCO RUN 

I CORRIDA E CAMINHADA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

03 de outubro de 2026 

Paróquia São Francisco de Assis 

Rua Tomás Fonseca, 123, Comendador Soares, Nova Iguaçu, RJ 

 

CAPÍTULO I 

DO EVENTO 

Art. 1º A SÃO FRANCISCO RUN – I CORRIDA E CAMINHADA DE SÃO FRANCISCO 

DE ASSIS, doravante denominada EVENTO, será realizada no dia 03 de outubro de 

2026 (sábado), na Paróquia São Francisco de Assis, localizada na Rua Tomás Fonseca, 

123, Comendador Soares, Nova Iguaçu, RJ. 

Art. 2º O evento integra as festividades em honra a São Francisco de Assis, padroeiro 

da Paróquia, e tem caráter esportivo, comunitário, recreativo e evangelizador. 

Art. 3º A realização é da Paróquia São Francisco de Assis, podendo contar com o apoio 

de patrocinadores, parceiros, empresas privadas e órgãos públicos. 

Art. 4º O evento será realizado independentemente das condições climáticas, salvo 

situações que coloquem em risco a integridade física dos participantes. 



  
 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5º São objetivos do evento: 

I – incentivar a prática esportiva; 

II – promover hábitos saudáveis; 

III – estimular a convivência comunitária; 

IV – fortalecer os valores humanos e cristãos; 

V – incentivar o cuidado com a criação, inspirado na espiritualidade de São Francisco de 

Assis; 

VI – proporcionar integração entre atletas, famílias, comunidades e visitantes. 

 

CAPÍTULO III 

DAS MODALIDADES 

Art. 6º O EVENTO será composto pelas seguintes modalidades: 

I – Corrida de 5 km; 

II – Caminhada de 2 km. 

Art. 7º As distâncias e os percursos divulgados poderão sofrer ajustes ou alterações por 

razões técnicas, operacionais, de segurança, exigências dos órgãos públicos 

competentes ou por quaisquer outros motivos que visem garantir a adequada realização 



  
 

do evento, sem que isso gere direito a qualquer tipo de indenização ou reembolso aos 

participantes. 

Art. 8º A largada e chegada ocorrerão na Paróquia São Francisco de Assis. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 9º Poderão participar pessoas de ambos os sexos devidamente inscritas. 

Art. 10º A idade mínima para participação na Corrida 5 km será de 16 anos completos 

até 31 de dezembro de 2026. 

Art. 11º A Caminhada 2 km será aberta a participantes de qualquer idade. 

Art. 12º Os participantes menores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar autorização 

devidamente assinada por seu responsável legal, conforme modelo constante no Anexo 

III deste Regulamento, ou realizar a retirada do kit e participar do evento acompanhados 

pelo referido responsável. 

Art. 13º Ao efetuar sua inscrição, o participante declara ter lido e aceitado integralmente 

este regulamento. 

 

CAPÍTULO V 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 14º As inscrições para o evento serão realizadas exclusivamente por meio da 

plataforma oficial da Ticket Sports, disponível em www.ticketsports.com.br, observando-

se os prazos, valores e condições estabelecidos neste Regulamento. 



  
 

Art. 15º O número total de participantes será limitado inicialmente a 500 vagas. 

Art. 16º As vagas serão distribuídas da seguinte forma: 

I – 200 vagas para o primeiro lote; 

II – 200 vagas para o segundo lote; 

III – até 100 vagas adicionais, a critério da organização. 

Art. 17º O primeiro lote será aberto em 20 de junho de 2026. 

Art. 18º O encerramento previsto do primeiro lote ocorrerá em 15 de julho de 2026. 

Art. 19º O segundo lote terá início em 16 de julho de 2026. 

Art. 20º Caso as vagas de qualquer lote sejam esgotadas antes da data prevista, a 

organização poderá antecipar automaticamente a abertura do lote seguinte. 

Art. 21º A organização poderá encerrar as inscrições antes da data prevista (15 de 

Agosto de 2026) caso seja atingido o limite técnico de participantes. 

Art. 22º A inscrição é pessoal e intransferível. 

Art. 23º Não haverá devolução dos valores pagos em caso de desistência. 

Art. 24º Alterações cadastrais, mudança de modalidade ou transferência de titularidade 

não serão aceitas. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS LOTES E VALORES 

Art. 26º Os valores serão: 

KIT BÁSICO 



  
 

Inclui: 

• Camiseta oficial 

• Sacochila oficial 

• Número de peito 

• Chip descartável (corrida) 

• Medalha Finisher 

1º Lote: R$ 74,90* 

2º Lote: R$ 84,90* 

 

KIT PARTICIPAÇÃO 

Inclui: 

• Número de peito 

• Chip descartável (corrida) 

• Medalha Finisher 

1º Lote: R$ 59,90* 

2º Lote: R$ 69,90* 

Parágrafo Único. Sobre os valores das inscrições poderão incidir taxas de serviço e 

processamento cobradas pela plataforma de inscrições, as quais serão integralmente 

suportadas pelo participante. 

 Parágrafo Segundo. A modalidade Caminhada não contará com chip de 

cronometragem. 



  
 

Art. 27º Em conformidade com a legislação vigente, Pessoas com Deficiência (PCD) 

terão direito ao desconto legal aplicável sobre o valor da inscrição, mediante 

apresentação da documentação comprobatória exigida pela organização. O benefício 

não será cumulativo com outros descontos ou promoções. 

Art. 28º Nos termos da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), participantes com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão direito ao desconto legal sobre o valor 

da inscrição, mediante comprovação da idade por documento oficial com foto. O 

benefício não será cumulativo com outros descontos ou promoções. 

Art. 29º Grupos, assessorias esportivas, equipes, paróquias ou organizações com 10 

(dez) ou mais participantes terão direito a 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor 

vigente do lote no momento da inscrição. O benefício deverá ser solicitado previamente 

à organização e não será cumulativo com outros descontos, promoções ou benefícios 

previstos neste regulamento. 

Parágrafo Único. Quando o participante se enquadrar em mais de uma modalidade de 

desconto, será aplicado apenas o benefício mais vantajoso, vedada a cumulação de 

descontos. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS KITS 

Art. 30º O conteúdo dos kits poderá ser alterado por necessidade operacional ou 

indisponibilidade de fornecedores. 

Art. 31º O kit poderá conter brindes e materiais promocionais de patrocinadores. 

Art. 32º A medalha Finisher será entregue apenas aos participantes que concluírem 

regularmente o percurso. 



  
 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RETIRADA DOS KITS 

Art. 33º A retirada ocorrerá nos dias 01 e 02 de outubro de 2026, das 10h às 20h, na 

Paróquia São Francisco de Assis. 

Art. 34º Será obrigatória a apresentação de documento oficial de identificação com foto 

para a retirada do kit de participação. A organização poderá solicitar documentos 

complementares para comprovação de benefícios, descontos ou informações cadastrais 

fornecidas no ato da inscrição. 

Art. 35º A retirada do kit por terceiros será permitida mediante a apresentação de 

autorização devidamente assinada pelo participante inscrito, acompanhada de cópia de 

documento oficial de identificação com foto do titular da inscrição. A autorização deverá 

seguir o modelo disponibilizado no Anexo III no final deste Regulamento. 

Art. 36º Não haverá entrega de kits no dia do evento. 

Art. 37º Não serão entregues kits após a realização do evento. 

 

CAPÍTULO IX 

DA CRONOMETRAGEM 

Art. 38º A Corrida 5 km contará com sistema eletrônico de cronometragem por chip 

descartável. 

Art. 39º O uso correto do chip é obrigatório. 



  
 

Art. 40º O participante que perder ou não utilizar o chip adequadamente poderá ficar 

sem tempo oficial. 

Art. 41º Os resultados oficiais serão divulgados após a conferência da empresa 

responsável pela cronometragem. 

 

CAPÍTULO X 

DO PERCURSO 

Art. 42º O percurso oficial será divulgado previamente pela organização. 

Art. 43º O trajeto estará devidamente sinalizado. 

Art. 44º O participante deverá seguir integralmente o percurso estabelecido. 

Art. 45º A organização poderá alterar trechos do percurso em razão de segurança ou 

exigência dos órgãos competentes. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PREMIAÇÃO 

Art. 46º Serão premiados os três primeiros colocados da classificação geral masculina. 

Art. 47º Serão premiadas as três primeiras colocadas da classificação geral feminina. 

Art. 48º Os atletas premiados na classificação geral não concorrerão à premiação por 

faixa etária. 

Art. 49º Todos os participantes que concluírem regularmente a prova receberão medalha 

Finisher. 



  
 

Art. 50º Não haverá premiação para a modalidade Caminhada. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS FAIXAS ETÁRIAS 

Faixas Masculinas e Femininas: 

• Juvenil: 16 a 19 anos 

• Categoria A: 20 a 29 anos 

• Categoria B: 30 a 39 anos 

• Categoria C: 40 a 49 anos 

• Categoria D: 50 a 59 anos 

• Categoria E: 60 anos ou mais 

Art. 51º Será premiado com troféu o primeiro colocado de cada faixa etária, masculino e 

feminino. 

Art. 52º Os troféus das categorias poderão possuir características diferentes dos troféus 

da classificação geral. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA HIDRATAÇÃO 

Art. 53º Haverá postos de hidratação no percurso e na chegada. 

 



  
 

CAPÍTULO XIV 

DO GUARDA-VOLUMES 

Art. 54º Será disponibilizado guarda-volumes gratuito no Salão Paroquial. 

Art. 55º Recomenda-se que não sejam deixados objetos de valor. 

Art. 56º A organização não se responsabiliza por valores, joias, celulares ou documentos 

deixados no local. 

 

CAPÍTULO XV 

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Art. 57º Haverá ambulância e equipe de atendimento emergencial. 

Art. 58º O atendimento hospitalar posterior será realizado pela rede pública ou privada, 

conforme escolha do participante. 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES 

Art. 59º O participante declara estar apto física e clinicamente para a prática esportiva. 

Art. 60º A participação é voluntária e de inteira responsabilidade do atleta. 

Art. 61º A organização não se responsabiliza por despesas médicas, hospitalares ou 

tratamentos decorrentes da participação no evento. 

 



  
 

CAPÍTULO XVII 

DOS VALORES FRANCISCANOS E DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 62º Todos os participantes deverão agir com respeito, fraternidade e espírito 

esportivo. 

Art. 63º É proibido descartar lixo fora do limite estabelecido no percurso. 

Art. 64º Atitudes discriminatórias ou agressivas não serão toleradas. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO DIREITO DE IMAGEM 

Art. 65º Ao participar do evento, o atleta autoriza gratuitamente o uso de sua imagem, 

voz e nome para divulgação institucional e promocional. 

 

CAPÍTULO XIX 

DAS DESCLASSIFICAÇÕES 

Art. 66º Será desclassificado o atleta que: 

I – cortar percurso; 

II – receber auxílio externo; 

III – utilizar número de peito de outro participante; 

IV – praticar conduta antidesportiva; 

V – desrespeitar membros da organização; 



  
 

VI – descumprir este regulamento. 

 

CAPÍTULO XX 

DOS RECURSOS 

Art. 67º Recursos deverão ser apresentados por escrito à comissão organizadora. 

Art. 68º As decisões da comissão serão soberanas. 

 

CAPÍTULO XXI 

DO CANCELAMENTO OU ALTERAÇÃO DO EVENTO 

Art. 69º A organização poderá alterar data, percurso, horários ou cancelar o evento por 

motivos de força maior, segurança pública ou determinação das autoridades. 

 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70º A inscrição implica total aceitação deste regulamento. 

Art. 71º Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora. 

Art. 72º A organização poderá atualizar este regulamento sempre que necessário. 

  



  
 

 

ANEXO I 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaro que me encontro em perfeitas condições físicas para participar da SÃO 

FRANCISCO RUN 2026, assumindo integral responsabilidade por minha participação e 

isentando a organização de quaisquer responsabilidades decorrentes de minha condição 

física ou de saúde. 

 

Nome: ___________________________ 

CPF: _____________________________ 

Assinatura: _______________________ 

Data: ___/___/____ 

  



  
 

 

ANEXO II 

AUTORIZAÇÃO PARA MENOR DE IDADE 

 

Eu, ________________________________________________________, portador(a) 

do CPF nº ____________________, responsável legal pelo menor 

___________________________________________, autorizo sua participação na 

SÃO FRANCISCO RUN 2026 – Corrida e Caminhada de São Francisco. 

 

Assinatura do responsável: ___________________________ 

Data: ___/___/____ 

  



  
 

 

ANEXO III 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DE KIT POR TERCEIROS 

Eu, __________________________________, portador(a) do documento de identidade 

nº ________________ e CPF nº ________________, inscrito(a) na SÃO FRANCISCO 

RUN – I Corrida e Caminhada de São Francisco de Assis, autorizo o(a) Sr.(a) 

__________________________________, portador(a) do documento de identidade nº 

________________ e CPF nº ________________, a retirar meu kit de participação junto 

à organização do evento. Estou ciente de que a entrega do kit ao representante transfere 

a ele a responsabilidade pelo recebimento e conferência dos materiais disponibilizados 

pela organização 

Para fins de comprovação, seguem anexos a este termo: 

• Cópia de documento oficial com foto do participante inscrito; 

• Cópia de documento oficial com foto da pessoa autorizada a realizar a retirada. 

 

Local: ______________________________________ 

Data: ___/___/____ 

Assinatura do Participante ____________________________________ 

Assinatura da Pessoa Autorizada _______________________________  



  
 

 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA OFICIAL 

06h00 – Abertura do evento 

06h30 – Bênção dos Atletas 

06h40 – Aquecimento e alongamento coletivo 

07h00 – Largada oficial da Corrida 5 km 

07h45 – Largada oficial da Caminhada 2 km 

08h45 – Cerimônia de premiação da Corrida 5 km 

09h30 – Encerramento da São Francisco Run 2026 


